
"Prt.ft.itura ?f/.unicipal dt. Ãt:fdit:f 

UlllEIE li nnun D!DREO BSI 1 745, DE 07 DE JULHO DE 1 987.-

Dispõe sobre a abertara de cr&dito adi
cional, especial, destinado a ocorrer-· 
despesas com a operação do Teminal Ro
doviário de Passageiros da Cidade de A,! 
aia.-

JOD SABTILLI SOBBimlO 1 Prefeito do Kim.1.cÍpio de 
.lea is, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 
autorizado pela Lei Municipal nll 2.499, desta data, 

Artigo 111 

D E C B. E T J.1 

- l!'ica aberto 1 na Divisão de Contabilidade, um 
, cre-

di to adicional, especial, no valor de até Czl. 
1.100.000 ,OO (ham milhão e cem mil cruzados) 1 des
tinado a ocorrer despesas com a operação, palo Mu
nicípio, do Terminal Rodoviário de Passageiros da 
Cidade de .leais 1 e que fica classificado nas se
guintes dotações orçamentárias vigentes, a saber: 
2 GABINE'l!E DO PB.EP.EITO 

2.2 Gabinete e Dependências 
03 Administração e Pl.ane;I emento 
07 Administração 
5320 Tezminais Rodoviários 
5322. 74 - Manutenção do Teminal Rodoviário 
3111 · Pessoal Civil ••• • • •• • ••• Czl 500.000100 

3120 Material de Conamno ••••• Czl 120.000100 

3132 Oatros Serviços e Encargosl 410.000 100 

4120 Equipamentos e :Material Pe.!: 
manente ••••••• • • • • •••••• Czl 70.000,00 

!L'OTAL •• •• • • • • • • •• • • • • • •• cz11.100.ooo,oo. 

Artigo 211 - Os recursos para a execução do crédito aberto pelo 
artigo anterior correrão por conta de receita pr6-
pria da operação do Terminal Rodoviário de Passage! 
roa da Cidade de Asais, classificado
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lllllEiE 11 PIEHlll . DlEDIO 1'11 l. 745, DE 07 DE JULHO DE l. 987.-

· /'.Prt.ft.if ura ?11,unicipal dt. 

-!-
--- ---- - - - -------------------------

arrecadação da aquinta rubrica: 

1.000.00.00 Hl!DEI!AS CORRER!l!ES 

1 • .300.00.00 Receita Patrimonial. 

1.310.00.00 Receitas Imobiliár.iaa 

1.311.00.00 Al.uguéia a .Arrendementoa 

1.311.0l.OO Jl.gguéia ••• • ••••••••••• Cml 260.000, 00 

1.600.00.00 Receita da Serviços 

l..600.03.00 Serviços da !ranaportaa 

1.600.03.01 transporta Rodov.:Lár.io •• Czl 840.000,00 

!'O�.AL •••••••••••••••••• Ozl 1.100.000100 • 

.Artigo 31 - Esta Decreto entrará am v.igor na data de sua publica

ção • 

.Artigo 41 - Revogam-se as disposições an contrário.

Pre:tait ura Kanicipal de Asais, em 07 da jalho de l. 987.-

Publicado rio Departamento 

o Ma.nicipal 
r 

7A?� # 

EmLlDES B6BILE 
Diretor da Gabi. nete 

pal. da Aseis, am. 07 da j alho de l. 9 

CS/cs 


